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Local: Guarda-Mirim – Rua Orestes Medeiros Pulim, 94 
Data: 31/08/2017 
Horário: 8h30m 

Aos trinta e um dias do mês de agosto de 2017 realizou-se reunião extraordinária do Conselho 1 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no Auditório da Guarda Mirim de Londrina. Magali 2 

inicia solicitando que todos se apresentem na sequencia propõe a aprovação da proposta de pauta: 1. 3 

Informes; 2. Comissões de trabalho; 3. Gestão do FMDCA; 4. Eleição de conselheiros municipais – 4 

sociedade civil; 5. Deliberações nº 55, 54,62/2016 – CEDCA; 6. Plano Decenal – Ofício CEDCA; 7. 5 

Moção de repúdio apresentada à XII Conferência Municipal da Assistência Social aos Programas 6 

Criança Feliz (Governo Federal) e AFAI (Governo Estadual); 8. PPCAM – Nota pública; 9. Of. Nº 7 

125/2017 – DPGS/AMS - Solicita de recurso do FMDCA para construção do CAPS Infanto Juvenil. A 8 

pauta foi aprovada. Justificativa de ausência: Adriana Fabia Zaganini da Entidade Flavia Cristina 9 

justifica ausência.Informes: Of. 067/2017 – GAB/SMC, Substituição de suplente da Secretaria de Cultura 10 

- Titular: Zoraide Aparecida Gasparini e Silva - Suplente: Tatiane Batista dos Santos - Of. Nº 628/2017 – 11 

SMDS - Titular: Cássia Munhoz da Silva - Suplente: Edson Pereira Barbosa. Substituições: Jucelei que 12 

será substituta da titular Simone da Secretaria de Saúde. Orientada que a substituição não foi 13 

formalizada pela Secretaria. Continuando Magali faz leitura do convite: Audiência Pública PL 132/2017 14 

ref. a ampliação do campus CESUMAR da Câmara Municipal de Londrina Conselheiro Pastor Joed vai 15 

representar o CMDCA. Continuando - Convite: Audiência Pública PL 80/2016 dá nova redação ao inciso 16 

IV do artigo 106 da Lei nº 12.236/2015 dispõe sobre Uso e Ocupação do Solo, de modo a permitir 17 

Serviços de Oficina em Geral (atividades como marmoraria, carpintaria, funilaria, gráfica, serralheria 18 

entre outros) nas Zonas Comerciais Seis da Câmara Municipal de Londrina no dia 4 de setembro não 19 

haverá representantes do CMDCA. Continuando Informe - Comemorações alusivas à Independência do 20 

Brasil – Semana da Pátria 2017 da Prefeitura de Londrina. 2. Comissões de trabalho inicia o relato a 21 

Comissão de Cadastro: Iniciam o relato citando a reunião do dia 24 de agosto: analisados processos 22 

CEPAS – Centro Esperança por Amor Social comissão manifesta-se favorável à aprovação na 23 

modalidade Educação Profissional conforme legislação. Cei -  Governador José Richa favorável,  24 

Assistência Lar Esperança de Londrina/ Cei Estrelinha, Associação Pro Criança / Cei Jurema Neves 25 

Canziani, Instituto Pio XII / Cei Dom Geraldo, Província Brasileira da Congregação das Irmãs da 26 

Caridade de São Vicente de Paulo / Cei Santa Rita. Estas entidades tem parecer favorável para 27 

renovação do registro na modalidade educação infantil.  Sequência relato da reunião do dia 16 de 28 

agosto da ata não houve manifestação contraria sendo todos aprovados. Associação Solidariedade 29 
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Sempre, Caritas Arquidiocesana de Londrina, Provopar estas entidades  estão  com pendencia de 30 

documentos. Clube de Mães Unidas, será realizada visita. Sociedade Beneficente Nossa Esperança / 31 

Espaço Esperança e Ong Viver informa mudança de diretoria, sendo que esta última solicita atestado 32 

de funcionamento. A Comissão ainda, relata o Oficio da Vara da Infância  sobre possibilidade de 33 

registro da entidade Revive definido comissão para discussão para estabelecimento de parâmetros 34 

para atendimento a adolescente em comunidades terapêuticas, composta a comissão da seguinte 35 

forma integrantes da comissão de cadastro, representante da saúde mental, representante do 36 

Conselho Municipal de Saúde e do COMAD. Pastor Joed explica o problema apresentado hoje 37 

relacionado a adolescentes que não podem ser atendidos nas comunidades terapêuticas.  Edsonia cita 38 

que chegou outro oficio da Vara da Infância e que já foi respondido pela saúde e pelo COMAD. 39 

Comissão de Fundo: Denise Caldeirão inicia leitura da ata do dia 13 julho, fala sobre a solicitação da 40 

Comissão de Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos que solicita suplementação do edital 41 

CEDCA – de valores através do fundo. Denise faz a leitura do oficio encaminhado para secretaria de 42 

assistência social solicitando informações sobre os parâmetros para apresentação de projetos assim 43 

como utilização de recursos do fundo. Continuando faz a leitura da resposta feita por parte da 44 

Secretaria de Assistência Social. Denise faz a leitura da ata do dia 27 de agosto da comissão de fundos 45 

apontando a possibilidade de dispensa e providencias e parâmetros para que prazo para encaminhar 46 

ofícios. Magali pergunta para plenária se concordam com os termos apresentados pela comissão. 47 

Alexandra fala sobre a possibilidade de utilizar recurso para a construção e que foi alterada a resolução 48 

137  do CONANDA.  Claudio cita que esta questão já faz parte do cronograma de trabalho da comissão.  49 

Plenária aprova o cronograma apresentado pela comissão para posterior elaboração de resolução. 50 

Comissão de Acompanhamento dos Conselhos Tutelares: A Comissão representada por Alessandra 51 

Marcondes de Oliveira, Antonio Irineu Barrinuevo,  Junior Cesar Dias de Jesus, se reuniu no dia 16 de 52 

agosto para análise de documentação apresentada pelos Conselhos Tutelares referente a resolução nº 53 

14/2017. Constataram que todos os Conselhos Tutelares encaminharam documentação: registro de 54 

frequência; escala de trabalho contendo a programação das atividades internas, externas e de plantão; 55 

cópia livro de registro de atividade. Constatou-se a necessidade de estabelecer parâmetros para a 56 

padronização das informações, a fim de se obter informações mais precisas acerca dos horários de 57 

trabalho e das atividades desenvolvidas. A Comissão se reunirá quinzenalmente, a fim de propor 58 

medidas claras para colocar em prática a padronização necessária, baseada na legislação vigente. 59 

Magali solicita espaço junto com a comissão para fazer a leitura do oficio mandado de intimação da 60 

Vara da Infância, tendo sido solicitado prorrogação de prazo para parecer da comissão. A solicitação foi 61 
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atendida e o prazo prorrogado para 19 de setembro. A comissão tem que ter o relato até o dia 14 para 62 

apresentação na reunião do conselho. Alexandra e Irineu relatam a dificuldade e a necessidade de um 63 

representante que entenda de questões jurídicas. Nádia argumenta que poderia ser solicitado para 64 

Procuradoria ou Secretaria de Recursos Humanos, apoio como colaboração. Magali solicita que um 65 

representante Governamental faça parte da comissão, não houve tal indicação. - Recomposição das 66 

comissões, Magali fala sobre o esvaziamento e necessidade de participação principalmente dos 67 

conselheiros governamentais. Gestão do FMDCA  Foi tratado durante o relato da comissão de fundo. 68 

Deliberações CEDCA nº 51, 52, 54, 55 e 62 de 2016: Considerando a apresentação realizada na reunião 69 

deste conselho em 18/05/2017, das deliberações do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 70 

Adolescente do Paraná que incluem Londrina, ocasião em que se aprovou os Termos de Aceite e os 71 

Planos de Ação relativos aos incentivos: Deliberação nº 51/2016 – CEDCA - incentivo financeiro para o 72 

fortalecimento do atendimento às crianças e aos adolescentes vítimas de diversas formas de violência 73 

e aos autores de violência; Deliberação nº 52/2016 – CEDCA - incentivo para o fortalecimento de 74 

Programas de Aprendizagem; Deliberação nº 54/2016 – CEDCA, incentivo do Liberdade Cidadã; 75 

Deliberação nº 55/2016 – CEDCA, incentivo do Crescer em Família; Deliberação nº 62/2016 – CEDCA – 76 

SCFV, faça-se constar em ata tais deliberações. Também ratifica-se o contido nas Folhas de Rosto 77 

referentes aos incentivos financeiros: para o fortalecimento do atendimento às crianças e aos 78 

adolescentes vítimas de diversas formas de violência e aos autores de violência (Del. 051/2016); para o 79 

fortalecimento de Programas de Aprendizagem (Del. 052/2016); e incentivo do Liberdade Cidadã (Del. 80 

054/2016). Registre-se que, no que se refere ao incentivo relativo ao Crescer em Família, o CMDCA 81 

aprova que o aceite se dê no valor total de R$ 840.000,00. Plenária aprova. Eleição de conselheiros 82 

municipais – sociedade civil: Lido o Ofício circular nº 009/2017 – CEDCA que orienta sobre a realização 83 

de Conferência e eleição de conselheiros municipais – sociedade civil. Feita a composição da Comissão 84 

eleitoral: Fabio Centro Social Marista, Gisele Instituto Roberto Miranda e Alexandra Epesmel. 85 

Alexandra fala sobre a dificuldade de suplência já que não é fácil composição dos conselheiros 86 

Titulares e que isso dificulta a composição do conselho. Plano Decenal – oficialização ao CEDCA. 87 

Magali fala que foi formalizado ao CEDCA constando a solicitação de análise do plano por parte do 88 

Conselho. Moção de repúdio Magali faz a leitura da Moção de repúdio e que se encontra disponível na 89 

Secretaria do CMDCA, sobre o Programas Criança Feliz (Governo Federal e AFAI (Governo Estadual) 90 

apresentada à XVII Conferência Municipal de Assistência Social, Alexandra fala sobre  AFAI a 91 

sobreposição de atividades proposta no Programa e aproveita para ratificar seu voto contrario a tal 92 

aprovação no CMDCA e CEDCA. Josiani fala sobre Criança Feliz que tem como base a lei da primeira 93 
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infância.  PPCAM – Nota pública Alexandra explica que o governo perdeu o prazo para renovação 94 

do novo convênio. E que até hoje não houve o repasse de recurso para  entidade executora, estando 95 

atrasado a vários meses. Além disso  não está sendo autorizado inclusões de novos casos no programa. 96 

E que com este cenário não há previsão de regularização e que é uma situação muito grave e que isso 97 

tem que ser regularizada o quanto antes. Margarete (CT) cita que aumenta diariamente o número de 98 

adolescentes ameaçados de morte no município de londrina e que em pouco tempo não haverá lugar 99 

para encaminhar os adolescentes. Alexandra cita que os técnicos da AVIS estão sem receber salário. 100 

Margarete reitera que as gangues de rua estão aumentando e com isso o número de ameaçados de 101 

morte. Josiane indaga se é atribuição é da Assistência social. Nadia diz que quem perdeu o prazo foi a 102 

SEJU. Magali propõe a plenária que o CMDCA encaminhe oficio solicitando providencias, levando em 103 

consideração a gravidade da situação.  Of. Nº 125/2017 – DPGS/AMS - Solicita recurso do FMDCA 104 

para construção do CAPS  Infanto Juvenil (Secretaria de Saúde). Alexandra cita que o recurso disponível 105 

no fundo não são tão expressivos e que outras políticas também tem demandas e que temos outras 106 

demandas também prioritárias. Silvana pergunta quem encaminhou o oficio e que gostaria de explicar 107 

que o envio foi feito baseada na demanda apresentada hoje e que é muito importante. Deliberado que 108 

será pautado no conselho o atendimento a esse público. Nada mais a tratar, eu Claudio Marcio de 109 

Melo, redigi e lavrei a presente ata, que após ser lida e aprovada será assinada por todos os 110 

conselheiros presentes. 111 

Conselheiro RG CPF 
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